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COMTSSÃO DE POLíilCAS GERAIS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 07I2O23

Trata-se de um Projeto de Lei Complementar ne 07/2023, de iniciativa do vereador

Deonizio Cedorak, que altera a redação do caput do Art. 45 da Lei Complementar ne

55, de 09 de abril de 20L9, para alterar critérios de desmembramento de lote de meio

de quadra.

As (fls. 2 e 3)o autor apresentou o projeto, suas especificações e sua justificativa.

A (fl. 4) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. 5) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

A (fl. 6) o relator da CFO deu seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl. 7) a CFO deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

É o relato.

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

matéria que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 13 de setembro de 2023.
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